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Cabe destacar que, na alínea “d” do artigo supracitado, a nova Lei de Saneamento 



–

–

–



–

–



– –

–







“pela ocupação do espaço, pela produção do espaço”. 

–

Como pensam muitos marxistas, seria ilusório acreditar, que se trata da “crise final 

do capitalismo” e que o sistema está condenado a desaparecer, vítima de suas intrínsecas 

convicções. Como já apontava Walter Benjamim, nos anos de 1930, “o capitalismo nun

morrer de morte natural”. Em outros termos: se não houver uma ação social e política 

– –

ao “fim do capitalismo”. Por mais que acabe o petróleo, ou que se esgotem outras fontes 



consumo, e a concepção que a sociedade tem sobre o “lixo”, entendemos que é import

Santos (2014, p. 3) afirmam que “o 

tal”.



A forma mais rudimentar de disposição são os denominados “lixões” ou 

“vazadouros”, que nada mais são do que “descargas a céu aberto, sem quaisquer medidas de 

proteção ao meio ambiente ou à saúde pública” (



resíduos significa adotar como parâmetro “a premissa constitucional de manutenção

e saúde” (

pública de esgotos ou em corpos d’água, ou exijam para isso soluções técnicas ou 

“

”

se os resíduos nos corpos d’água – –







precaução; princípio da responsabilidade do “berço ao túmulo”; princípio do menor 

–





consideração, “[...] a compatibilização entre 

do impacto ambiental[...]”



“civilístico egoísmo”,

– –



–







“Conferência Estocolmo”.

Essa conferência foi batizada de “Conferência sobre o Meio Humano”.

pregavam tese opostas, isso é do “crescimento a qualquer custo” tal perspectiva





fundamentados em cinco dimensões (5 P’s): 

–

–

–





o conceito novo de “responsa ade compartilhada”, em contraposição ao conceito 



d’água,

“lixo”;

com os objetos a serem descartados. Logo, o “lixo” passou a designar todo material que não



rede pública de esgotos ou corpos d’água, ou exijam



indica que: “Na

dos rejeitos”
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“Depois de mais de dois anos da aprovação da Política Nacional de Resíduos Sólidos,
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” (São Bento, 2006b)
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27/09/2024, justificativa da prorrogação: “por se tratar de um tema 

extrajudiciais”



–

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao.htm#art182%C2%A71
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material reciclável por meio de “atravessadores” até as indústrias da reciclagem que não mais 

A questão da economia urbana do “lixo”, no que se refere aos catadores informais, 

marginalização do ser humano conhecido como ‘catador’ 



para ele este modelo polarizou o chamado “desenvolvimento” e o

“refugo humano” é totalmente adequada, pois mostra como parte da humanidade vai para o 

“lixo” junto com as sobras, o refugo produzido por nossa produção e nosso consumo e pela 

‘ ’

discussão. Assim, “muito além da 

de” (



seria ao mesmo tempo vazio de gente e “vazio” de natureza, como se fosse uma terra arrasada, 

–



–

se que existe uma parte do lixão que foi utilizada anteriormente e que foi “desativada” 
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“
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Novo Código Florestal), fato que compromete a drenagem natural desse curso d’água, tendo 
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em decorrência da “incapacidade” demonstrada pela 
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http://www.abrelpe.org.br/Panorama/panorama2019.pdf


https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l7347orig.htm#:~:text=LEI%20No%207.347%2C%20DE%2024%20DE%20JULHO%20DE%201985.&text=Disciplina%20a%20ação%20civil%20pública,VETADO)%20e%20dá%20outras%20providências
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l7347orig.htm#:~:text=LEI%20No%207.347%2C%20DE%2024%20DE%20JULHO%20DE%201985.&text=Disciplina%20a%20ação%20civil%20pública,VETADO)%20e%20dá%20outras%20providências
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l7347orig.htm#:~:text=LEI%20No%207.347%2C%20DE%2024%20DE%20JULHO%20DE%201985.&text=Disciplina%20a%20ação%20civil%20pública,VETADO)%20e%20dá%20outras%20providências


[…]. Rio 

https://revistaeletronicardfd.unibrasil.com.br/index.php/rdfd/article/view/18
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http://www.icap.com.br/biblioteca/172349010212_FORMATADA.pdf


https://www.unep.org/resources/report/global-waste-management-outlook
https://www.unep.org/resources/report/global-waste-management-outlook




–

–

–

–



–

“ ”

–

–



–

–

–

–

–

–



–

–

–

–

–



–

–





–
–

–









–
– –



–

–

–



– –
– –
–

– –

–
–



–

–

–



–
–

–
–



–

–
–

–

–




